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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO
À ADOÇÃO TARDIA.

Art. 1º Fica instituída a Semana de Incentivo à Adoção Tardia, a ser comemorada
anualmente na última semana do mês de Maio.

Art. 2º A Semana de Incentivo à Adoção Tardia tem como principal objetivo estimular
a adoção de crianças e adolescentes que estão acima da faixa etária considerada pelos candidatos à
adoção .

§ 1º Na "Semana de Incentivo à Adoção Tardia" será intensificada a publicidade dos
procedimentos para a realização da adoção e os dados do Cadastro Nacional de Adoção (CNA)
considerando o número de crianças e adolescentes aptos a serem adotados e a respectiva faixa etária;
o número de pretendentes para adotar uma criança e o perfil etário inicialmente declarado.

§ 2º (VETADO).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE ABRIL DE 2022.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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